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DECRETO N.º 274, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

DECRETA FERIADO MUNICIPAL EM 

HOMENAGEM AO DIA ALUSIVO A SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS - PADROEIRO DO 

BAIRRO DO UMARIZAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SEBASTIÃO DIAS DA SILVA FILHO, M.D. 

PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT, ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e constitucionais. 

CONSIDERANDO as disposições legais prevista no artigo 37 da Constituição 

Federal e o poder de discricionariedade do administrador público; 

CONSIDERANDO o dia 04 de outubro, alusivo em homenagem a São Francisco de 

Assis, um dos mais relevantes padroeiros do município de Benjamin Constant/AM; 

CONSIDERANDO que São Francisco de Assis é o padroeiro do bairro do Umarizal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - FERIADO MUNICIPAL no Município de Benjamin Constant/AM, dia 04 

de outubro de 2019, sexta-feira. 

Art. 2º - Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE BENJAMIN CONSTANT/AM, em 01 de outubro de 

2019. 

 

 

_________________________________________  

SEBASTIÃO DIAS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 


